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Município de Santa Cruz do Sul

Gabinete do Executivo Municipal

Endereço: Rua Galvão Costa,755- Fone(51) 3715-3331 - Cep96810-170 - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N° 7.706, de 27 de fevereiro de 2009.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das atri -
buições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o inciso 1o do artigo
3o, da Lei n° 5.598, de 29 de dezembro de 2008,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante de
R$ 589.901,34 (quinhentos e oitenta e nove mil, novecentos e um reais e trinta e quatro
centavos) para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão - 02 - GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0201-0412200062.004 - DIVULGAÇÃO OFICIAL/INSTITUCIONAL
3 3 9 0 39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000030) R$100.000,00

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS PRÓPRIOS -
FMS

1201-1012200102.068 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO COM
RECURSOS PRÓPRIOS - COMPLEMENTAÇÃO DO MUNICÍPIO
3 19 0 16.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
(000351) R$140.000,00

Órgão -16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1601-1545200642.142 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA
3 3 9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000736) R$349.901,34

SOMA R$589.901,34

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 1o,
Parte do superávit financeiro existente em 31 de dezembro de 2008 nos Recursos Livres,
conforme demonstrativo anexo R$ 589.901,34

SOMA R$589.901,34

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica -
ção.

Santa Cruz do Sul, 27 de fevereiro de 2009.
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Município de Santa Cruz do Sul

Gabinete do Executivo Municipal

Endereço: Rua Galvão Costa, 755- Fone (51) 3715-3331 - Cep96810-170 - Santa Cruz doSul - RS

DECRETO N° 7.706, de 27 de fevereiro de 2009.

Registre-se, publique-se e cumpra-se

NEIVA T£RESINHA(MARQUES
'refeita Municl

ANTÔNIO NELSONJSfcASCTMENTO
Secretário Municipaíde Administração



ANEXO

DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2008 DOS RECURSOS LIVRES

Modelo 1 (Recursos Totais)

ATIVO FINANCEIRO
PASSIVO FINANCEIRO

= SUPERÁVIT FINANCEIRO
DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS - CONTAS VINCULADAS
DEPÓSITOS ESPECIAIS - LOTEAMENTO NOVA MORADA (Lei 4910/2006)

= SUPERÁVIT FINANCEIRO DOS RECURSOS LIVRES

Modelo 2 (Recursos Livres)

CAIXAV/A _ —

BANCOS - DISPONÍVEL EM MOEDA NACIONAL
RESTOS A PAGAR 2008 - EXECUTIVO/LEGISLATIVO
RESTOS A PAGAR ANOS ANTERIORES - EXECUTIVO
DEPÓSITOS

+ ) CAUÇÕES EM DINHEIRO
+ ) CRÉDITOS DIVERSOS A RECEBER

= SUPERÁVIT FINANCEIRO DOS RECURSOS LIVRES

Santa Cruz do Sul, 06 de janeiro de 2009.

NEIVA TEREZINHA MARQUES
refeita Municipal

R$ 23.633.674,94

R$ 15.217.783,55
R$8.415.891,39
R$ 4.096.926,92

R$ 107.921,51

R$4.211.042,96

R$ 730.936,45
R$ 10.060.118,12

R$6.484.905,11
R$ 11.521,01

R$ 197.305,85
R$ 113.608,14

R$ 112,22
R$ 4.211.042,96 I

ANDRÉ W^GEL
Contador mtRS 65.772


